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Considerando:
 

As reclamações dos moradores do bairro Jardim São Conrado sobre a má qualidade das
obras de recapeamento nas ruas José Aparecido de Souza, do nº 236 ao nº 25, e Luiz
Ricardo Maffei, do nº 370 ao nº 60;
O fato de que o recapeamento foi recentemente aplicado nas referidas ruas e, segundo
os moradores, as condições das vias permanecem em estado insatisfatório;
A importância de garantir que os serviços de infraestrutura, como o recapeamento de
ruas, sejam realizados com qualidade e atendam aos padrões estabelecidos para
garantir a durabilidade e a segurança das vias públicas;

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, solicitando as seguintes informações e providências:
 

Qual foi o contrato ou empresa responsável pela execução das obras de recapeamento
nas ruas José Aparecido de Souza (do nº 236 ao nº 25) e Luiz Ricardo Maffei (do nº
370 ao nº 60), no bairro Jardim São Conrado?
 
Quais foram os critérios de qualidade e as especificações técnicas adotadas para o
recapeamento dessas ruas?
 
Há alguma previsão para a realização de uma vistoria ou inspeção para avaliar a
qualidade das obras e identificar eventuais problemas nas ruas mencionadas?
 
Quais medidas serão tomadas para corrigir a má qualidade do recapeamento e
assegurar que as ruas sejam adequadamente reparadas e mantidas?
 
Existe um plano de acompanhamento e garantia para as obras de recapeamento, e
qual é o prazo para a resolução das questões levantadas pelos moradores?
 
Como os moradores podem acompanhar o andamento das ações corretivas e obter
informações sobre o status das obras?
 

Solicitamos que essas informações sejam fornecidas com a máxima urgência, a fim de
resolver os problemas relatados e garantir que as ruas do bairro Jardim São Conrado
atendam aos padrões de qualidade e segurança esperados.
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